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i iº - O prazo para a regularização da situação nâo 
deve exceder a 15 (quinze) dias e será arbitrado 
pelo agente fiscal, no ato da notificaçâo. 

1 Eª - Decorrido 
notificado 
apc:mtada, 
infração . 

o prazo estabelecido sem que o 
tenha regularizado a situação 

lavrar-se-á o respectivo auto de 

Art. 334 - A notificaçâo será feita em formulário des 
tacável do talonário aprovado pela Prefeitura, permanecendo 
na t a Lortá r i o cópia a carbono com o "ciente" do notificado. 

Parágrafo ónico - No caso de o infrator ser analfabeto, 
fisicamente impossibilitado ou incapaz na forma da 
lei ou, ainda de se r e cue a r a apor o "ciente", o 
agente fiscal indicará o fato no documento de 
fiscalizaçlo, ficando assim justificada a falta de 
assinatura do infrator. 

Se,;:ão III 

Das Multas 

Art. 335 - As multas previstas nesta Lei serio calcula 
das com base em múltiplos da "Unidade Fiscal Padrão - UFP" 
do Muni d. pio . 

Art. 336 - Conforme a gravidade e para o arbitramento 
da multa, a infração será classificada, pelos crit~rics 
estabel~cidos neste Código, em: 

I 

II 

leve - punida com i (uma) a 10 (dez) vezes a 
LJFP; 

grave - punida com ii(onze) a 20 (vinte) vezes a 
UFP; 

II I 

Art. 

gravíssima - punida com 21 
<Trinta) vezes a UFP . 

337 

(vinte um) a 30 

Para imposiçio da graduacio às infraç5es 
levar-se-âo em conta: 
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I a sua maior ou menor gravidade e suas conse9uin- 
cias para e meio ambiente, para a sa~de dos 
cidadios ou para a Seguran~a e a Ordem Póblica; 

II - as circunstincias atenuantes e agravantes; 

III os antecedentes do infrator com relaçâo às dis- 
posiç5es desta Lei e de sua regulamentação. 

Art. 338 - Ocorrendo a infraçlo prevista em lei, decre 
to, regulamento, resoluçio ou portaria, mas não relacionada 
no presente Código, o respectivo auto registrará o fato 
reportando-se à legislação infringida e a multa serà 
aplicada como leve_, grave ou gravíssima, a crit~rio da 
autoridade fiscalizadora competente. 

Art. 339 - A aplicaclo da multa poderá ter lugar em 
qualquer· época, durante ou depois de constatada a inf1-aç::ão. 

Art. 340 - A multa será cobrada judicialmente se o 
infrator se recusar a pagá-la no prazo legal. 

1 iQ - A multa nio paga no prazo legal será inscrita na 
dívida ativa. 

1 mQ - Os infratores que estiverem em débito prove 
niente de multa não poderio receber quaisquer 
quantias ou créditos que tiverem com a 
Prefeitura, participar de licita~Bes, celebrar 
contratos ou termos de qualquer natureza, ou 
transacionar, a qualquer título, com a 
Administração Municipal. 

Art. 341 - Na reincidªncia, a multa será aplicada em 
dobro. 

ParÁgrafo ónico Reincidente é 
preceito desta Lei por cuji 
sido autuado e multado. 

aquele que 
infraç:ão já 

violar 
tiver 

Seç:ão IV 

Da Apreenslo de Material, Produto, Mercadoria ou 
Alimento 

--------~------------------------.;......;.__,___, ____ 
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Art. 342 - O material, produto, mercadoria ou alimento 
que represente risco à população poderá ser apreendido pela 
Prefeitura e removido para o Depósito Municipal; quando a 
isto nlo se prestar ou quando a apreenslo se realizar fora 
da cidade, poderá ser depositado em mãos de terceiros, ou do 
próprio detentor, se id8neo, observadas as formalidades 
legais. 

1 iª - O proprietário poderá, dentro do prazo de 10 
(dez> dias, retirar o material, produto ou 
mercadoria apreendidos, mediante o pagamento das 
multaA aplicadas e das despesas que tiverem sido 
feitas pela Prefeitura com a apreensão, o 
transporte e o depósito. 

Esgotado o prazo referido no parágrafo anterior, 
a Prefeitura promoverá o leilão do material 
apreendirlo, colocando à disposiçio do 
proprietário o produto da venda, deduzido o 
valor da multa e das despesas incorridas. 

§ 3o - No caso de material ou mercadoria perecível, o 
prazo para reclamatio ou retirada será de 24 
(vinte e quatro) horas; expirado esse prazo, se 
as referidas mercadorias ainda se encontrarem 
pr6prias para o consumo humano, poderio ser 
doadas a instituiç5es de assistincia social e, 
no caso de deterioraçio, deveria ser 
inutilizadas. 

Se~ão V 

Da Interdic;:ão 

Art. 343 - O estabelecimento ou qualquer das suas de 
pendincias, poderá ser interditado, com impedimento de sua 
ocupaçâo, no~ seguintes casos: 

l se forem utilizadas para fim diverso do decla 
rado no respectivo alvará concedido, verificado 
o fato pela fiscalização da Prefeitura, 

II se o proprietário nio fizer, 
for fixado, os consertos cu 
necessirios em inspeçio 
P·,-e-fei tura. 

no prazo que lhe 
reparos julgados 
procedida pela 

Art. 344 - Constatada a infraçic que autorize a inter 
diçio, o proprietário do estabelecimento será intimado para 
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regularizar a situaçio, em prazo nâo inferior a 30 (trinta) 
dias nem superior a 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único ·-· O p,-azo mínimo estabelecido neste 
artigo nio prevalecer~ no caso de a infraçio 
~onstatada oferecer risco para a população cu para 
o meio amb í errt e . 

Art. 345 - Nio atendida a intimaçio no prazo assinalado 
será expedido auto de interdiçlo do estabelecimento ou de 
sua depend&ncia, que permanecerá interditado at~ a 
regularização da infr~çio e pagamento da multa devida. 

CAPITULO III 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Seção I 

Das A•.J.tuaç:Ões 

Subseç:ão I 

Do Auto de !nfraç:ão 

Art. 346 - Auto de infraçio é o instrumento descritivo 
de ocorrincia que, por sua natureza, características e 
demais aspect~s peculiares, denote o cometimento de 
irregularidad~s que constituam infraçio a dispositivos desta 
Lei e da legislaçio complementar. 

Art. 347 - O auto de infraçio será lavrado pelo agente 
da fiscalizaçio da Prefeitura e/ou Corpo de Bombeiros, em 
formulário oficial da Prefeitura, em 3 (três> vias e deverà 
cc,nt.er: 

I - o endereço do estabelecimento; 

Il 

III 

1V 

- o n~mero e a data do alvará de licença; 

o nome do proprietário e/ou responsável técnico, 
9uanrlo for o caso; 

a descrição da ocorrincia que constitui infração 
a esta Lei; 
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V - o preceito legal infringido, 

VI - a multa aplicada; 

VII a intimação para a corre~lo da irregularidade, 
dentro rlo prazo fixada; 

VIII - a notificação para o pagamento da multa ou 
apresentação de defesa dentro do prazo legal; 

IX a identificaçâo e assinatura do autuante e do 
autuado. 

A primeira via será entregue ao 
segunda via servirá para a abertura 
administrativo, permanecendo a 
talonário, em poder do fiscal. 

As omissões 
reta rio sua 

autuado; a 
de processo 
~ltima no 

ou incorreções do auto 
nulidade quando do 

nio acar 
processo 

constarem elementos suficientes para 
determinação da infraçio e do infrator. 

1 3g - Nc casa de auséncia do autuado ou de sua recusa 
em assinar o auto de infração, o autuante far~ 
menção dessas circunstincias no auto, colhendo a 
assinatura dei (uma> testemunha . 

Art. 348 - No$ casos em que se constate perigo iminente 
p~ra a comunidade, será lavrado o auto de infração, 
independente de nctifica~io preliminar. 

Subseçio II 

Dos Autos de Apreensão de Materiais, Produtos ou 

Mercadorias, e da Interdição de Estabelecimentos 

Art. 349 - A decretação da apreensão de materiais, 
produtos ou mercadorias e da interdição de estabelecimentos 
é da campetincia do Secretário Municipal de Governo . 

Art. 350 - O auto de interdição serj lavrado pelo 
agente fiscRl, após a decisão da autoridade mencionada no 
artigo anterior, e obedecerá às disposiç5es dos artigos 346 
e 347 desta Lei . 
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Se~ão II 

Da Defesa do Autuado 

Art. 351 - O autuado terá o prazo de 10 (dez> dias para 
apresentar defesa contra a autuação, contado da data do 
recebimento da notificaçio. 

Art. 352 - Na hipótese de o autuado nio ter assinado o 
auto competente, ser~ notificado par via postal, presumindo 
se recebida a notificaçio 48 (quarenta~ oito) horas depois 
de sua regular expediçio. O seu nio recebimento ou a 
entrega após o decurso desse prazo constitui 8nus-de prova 
do destinatário. 

Parágrafo ~nico - Se o autuado criar embaraços ao rece 
bimento da notificacão ou nio for encontrado, far 
se-á a notifica~ão por edital, inserto no jornal 
que publicar o expediente da Prefeitura. 

Art. 353 - A defesa 
produ~io de documentos, 
administrativo pr6prio. 

far-se-á por petição, facult~da a 
e será Juntada ao processo 

Art. 354 - A apresenta~io 
suspenderi a exigibilidade da 
autoridade competente. 

da defesa no 
multa até a 

prazo legal 
decisão da 

Art. 355 - Nio caberá defesa contra notificaçlo pre 
liminar. 

Se~ão III 

Da Decisão Administrativa 

Art. 356 - O processo administrativo será, uma vez de 
corrido o prazo p~ra a apresentaçio da defesa, imediatamente 
encaminhado ao Secretária Municipal de Sarandi para decisio. 

Parágrafo ~nico - Se entender necess~rio, a autoridade 
julgadora poderá determinar a realiza~lo de 
diligincia, para esclarecer a questão duvidosa, bem 
como solicitar o parecer da Procuradoria Jurídica. 
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Art. 357 - O autuado serj notificado da decisio da 
primeira instincia por via postal, observado o disposto no 
artigo 353 desta Lei. 

Se~ão IV 

Do Recurso 

Art. 358 - Da rlecisão de primeira instãncia caberà 
recurso para o Prefeito, sem efeito suspensivo, no prazo de 
5 (cinco) dias. 

Art. 359 - O recurso far-se-á por petição, facultada a 
juntada de documentas. 

Parágrafo ónico - É vedad0, em uma s6 petição, interpor 
recursos referentes a mais de uma decisão, ainda 
que versem sobre a mesmo assunto e alcancem o mesmo 
recorrente, salvo quando as decis5es forem 
proferidas em um ónico processo. 

Art. 360 - Nenhum recurso será recebido se n~o estiver 
acompanhado de comprovante do pagamento da multa aplicada, 
quando for o caso. 

Art. 361 - A decisâo do Prefeito~ irrecorrível e serà 
publicada no jornal que veicular o expediente da Prefeitura. 

Seção V 

Dos Efeitos das Decisões 

Art. 362 - A decisio definitiva, quando mantiver a 
autuacio, produz os seguintes efeitos, conforme o caso: 

I autoriza a inscrição das multas não pagas em 
dívida ativa e a subseq~ente cobrança judicial; 

II mantém a interdicic do estabelecimento at, a 
correção da irregularidade constatada; 

III - mantém as demais penalidades aplicadas . 
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Art. 363 - A decislo que tornar insubsistente a autua 
ção produz os seguintes efeitos, conforme o caso: 

I autoriza o autuado a receber a devoluçio da 
multa paga indevidamente, no prazo de 10 (dez> 
dias ap6m requeri-la; 

II - levanta a interdiçio do estabelecimento; 

III - suspende as penalidarles aplicadas indevidamente. 

Se~ão VI 

Da Representa~ão 

Art. 364 - Quando incompetente para notificar prelimi 
narmente ou para •utuar, o servidor municipal deve, e 
qualquer pessoa pode, representar contra toda açlo ou 
omissio contrária a disposi~ão deste Código ou de outras 
leis e regulamentos de posturas. 

1 iQ - A representa~ão, feita por escrita, mencionari, 
em letra legível, o nome, a profissio, o 
endereço do seu autor, os elementos ou 
circunstincias em razão das quais se tornou 
~onhecida a infraç~c, as eventuais provas, 
devendo ser assinada . 

1 2° - Recebida a representação, a autoridade compe 
tente providenciari.imediatamente as diligincias 
para verificar a respectiva veracidade, e, 
conforme couber, notificará preliminarmente 
o infrator, autuá-lo-á ou arquivará a repre- 
sentaçâo . 

Art. 365 - Sempre que solicitada a intervençlo da fis 
calização para atender a reclamos p~blicos, uma equipe de 
fiscais de Postur~s Municipais averiguará a procedincia ou 
nio da reclamação . 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇOES COMPLEMENTARES 
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Art. 366 - Impedir ou dificultar a aplicaçio das medi 
das de Posturas Municipais,constitui infração punida com 
multa rle característica grave de acordo com os artigos 336 e 
837 desta Lei . 

Art. 367 - Nos ca~os de embara~o é Fiscalizaçio de 
Posturas, podPrá ser solicitada a intervençio da autoridade 
policial para garantir a execucão da medida ordenada, sem 
prejuízo das demais sanç5es previstas na legislaçio vigente. 

Art. 
como +o r 
benef í c í o 
de riscos 

368 - A Prefeitura Municipal divulgará, onde e 
conveniente, as normas a serem observadas em 
de proteção ambiental e da populaçlo, advertindo-a 

e perigos que possa sofrer. 

Art. 369 - Quando ocorrer qualquer irregularidade nio 
prevista neste Código e para a qual nlo haja punição 
expressamente calculada, a Fiscalização de Posturas, para 
puni-la, aplicará os critérios referentes à classificaçlo 
das infrac5es em leves, graves e gravíssimas. 

Art. 370 - Verificada pela fiscalização a falta de 
Alvará de Localizaçlo do estabelecimento, o fato serà 
comunicado à Secretaria Municipal de Fazenda, para as 
devida5 providªncias cabíveis, sem prejuízo das demais 
sanções previstas nesta Lei . 

CAPtTULO V 

DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. 371 - O Porjer Executivo expedirá os atos adminis 
trativos que se fizerem necessários à fiel observância das 
disposiç5es deste C6digo . 

Art. 372 - Para o cumprimento do disposto nesta Lei e 
nas normas que a regulamentam, a autoridade municipal poderá 
valer-se do concurso de outras entidades pÓblicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras, mediante a celebraçâo 
de convlnios, consórcios, contratos ou outros ajustes . 

Art. 373 - Fica o Prefeita Municipal autorizado a de 
terminar medidas de emergência, a serem especificada~ em 
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regulamento, a fim de evitar epis6dios críticos de poluiçio 
ambiental ou impedir sua continuidarle, em case de grave ou 
iminente risco para vidas humanas ou recursos ambientais. 

Art. 374 - Aplicam-se no que couber, aos estabele 
cimentos agrícolas, industriais e comerciais localizados na 
zona rural do Município, as prescri~6es contidas nesta Lei. 

Art. 375 -- 
em dias corridos, 
vencimento. 

Os prazos previstos nesta Lei contar-se-ão 
excluindo o dia do c0me~o e incluindo o do 

1 iQ - Considera-se prorrogado o prazo at~ o primeiro 
dia-~til se o vencimento cair em feriado ou em 
dia em que: 

I for determinado o fechamento da Prefeitura; 

II o expediente da Prefeitura for encerrada antes 
da hora normal. 

1 ea - Os prazos somente começam a correr a partir do 
primeiro dia·ótil ap6s a notificacio. 

Art. 376 - Para efeito desta Lei, entende-se por Uni 
dade Fiscal Sarandiense CUFS) o padrlo monet~rio fixado por 
ata do Poder Executivo Municipal. 

Par,grafo ~nico - A Unidade Fiscal Sarandiense <UFS> i 
a vigente na data em que a multa for recolhida. 

Art. 377 Aplicar-se-á, no que couber, o procedimento 
administrativo estabelecido no Capitulo VII para as 
reclamaç5es contra quaisquer atos praticados pelas 
autoridades administrativas com base nesta Lei . 

Art. 378 - Nio s~o diretamente passiveis 
definidas neste C6di90: 

das penas 

I - os incapazes na forma da lei; 

II os que forem coagidos a cometer a infraçâo . 

Art. 379 - Sempre que 
qualquer dos agentes a que 
pena rec;;.irá: 

a i nf i-,;u;:ão 
se refere 

for praticada por 
o artigo anterior, a 
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I 

II 

sobre os pais E tutores sob cuja guarda estiver 
o menor; 

sobi-e o cu r e do r OLl pessoa sob cuja guarda 
estiver o deficiente mental; 

I II sobre aquele que coagir outrem à pratica da 
i nf i-.;;,.ção . 

Art. 380 
publicaç:ão. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 381 - ricam revagadas quaisquer disposiç5es em 
corrt r ár í o . 

Sarandi,13 de março de 1992. 
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~ a;_~ de Ol1ti2ltc: 
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